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A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

28 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Moreira Ramos. —
A Escrivã-Adjunta, Cármen Espírito S. A. Terreiro.

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 2309/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 2053/96.5PASNT pendente neste Tribunal contra o arguido Denil-
son da Conceição Ferrage Ferreira, filho de Anastácio Ferreira
Moreira e de Alima Ferrage, natural da Guiné-Bissau, nacional de
Portugal, nascido em 8 de Dezembro de 1969, solteiro, bilhete de
identidade n.o 9712506, com domicílio na Rua Direita de Massamá,
138, 2.o, esquerdo, 2745 Massamá, por se encontrar acusado da prática
do crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.o do Código Penal, praticado em 5 de Dezembro
de 1996, por despacho de 28 de Fevereiro de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do
Código de Processo Penal.

28 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Maria
Rodrigues.

Anúncio n.o 2310/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 452/99.0GHSNT pendente neste Tribunal contra o arguido Jorge
Manuel dos Santos Gomes, filho de Marciano Lopes e de Maria Gra-
ciete Fernandes dos Santos Gomes, natural de São Sebastião da
Pedreira (Lisboa), nacional de Portugal, nascido em 28 de Março
de 1962, divorciado, bilhete de identidade n.o 07387573, com domicílio
na Praceta de Serpa Pinto, 21, 5, D, 2735 Cacém, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 291.o do Código Penal, praticado em
28 de Agosto de 1999, um crime de condução perigosa de veículo
rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.o do Código Penal, pra-
ticado em 28 de Agosto de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,
em 5 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de
Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2311/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 50/03.5PCSNT
pendente neste Tribunal contra o arguido Amarildo Ventura dos San-
tos Lourenço, filho de Constantino Vaz dos Santos Lourenço e de
Isabel Ventura, natural de Angola, nacional de Portugal, nascido em
14 de Fevereiro de 1977, solteiro, bilhete de identidade n.o 11846334,
com domicílio na Praceta de João Dinis Nunes, 4, 2.o, C, Massamá,

2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Outubro
de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Fevereiro de
2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2312/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.o 586/03.8GDSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Lança Videira,
filho de Abel Henriques Dias Videira e de Maria Eugénia Horta
Lança Videira, natural de Venteira (Amadora), nacional de Portugal,
nascido em 26 de Julho de 1972, bilhete de identidade n.o 9904214,
com domicílio na Rua de Faria da Costa, 14, Casa Guilherme, Azenhas
do Mar, 2705-102 Colares, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.o
e 204.o, alínea e), do Código Penal, praticado em 29 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 5 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

7 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação Abe-
casis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 2313/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecasis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra,
faz saber que no processo comum (tr ibunal s ingular)
n.o 728/02.0GTCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Fran-
cisco António Inácio, filho de Francisco João Inácio e de Antónia
Madeus Cristóvão Inácio, natural de Angola, nacional de Angola,
nascido em 26 de Setembro de 1976, passaporte Ao-1355827, com
domicílio na Avenida do Brasil, 26, 6.o, A, São Marcos, 2735-000
Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 6 de Setembro de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 5 de Março de 2007, nos termos
do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou de parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

12 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecasis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.




